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ESIADO DA 8ÂHIÂ
IBÍTIATA - 

'iI]ICISA 
DA CHAPADÂ

Lei Municipal n"20,6 de 23 de JrÍeiro de 2020.

'Dirpõc sobre o uso dr InternÊt dos
prédios escolrres qúe estlo eE dcarso no
outricipio d€ lbitisrr e dí outr.s
provftlêacias e cri. o Proj€to Irrtcnel
RuÍal LiYre-

A PRESIDENTE DÂ CÂMÂRÂ MUXTCTPAL DE IBITIAR{, ESTADIO DA
BÁHlÀ M^.RIA ROSA DE OLIVEIRA SILVA no uso de suas aribuiçôes legais e

considerando o disposto no 8L30. §3" e 7" da L"ei Orgànica MuÍicipal, promulgz a

seguinte t-ei: D. .rtoÍii do Verodor Siv.ldo .{EoÍitr[.

AÍ.11 Fica autorizado aos noradores das Comunidades loçais, o uso e acesso à
intenret dos prédios escolats em desuso no mruicípio de IbitiaÍa.

Aí.2' Os moradoÍes das Comuoidades onde êstá localizads â â eoa, rcÍá üvre resso à

iítemet do pÍAio escolaÍ por meio de sistema wi-fi .

An3. A Sccreoda Municipal dc Fiucação Íesliurá rodos os procedimeotos

necessáÍios poia que sejam liberrdas as senhas de acesso, bem co.no peÍmitirá o acesso

de téctlicls dc intemet nos referidos prédios para ralizar as configurações necessária

Para o uso dâ red€.

Art.,f As A$ociações locais, poderâo ffcar, caso demonstre iÍteÍesse. respoBáveis
pêla guaÍda e cuidado dos equipa.rneotos de intemet bêú colDo, com o aurilio da

seçreraria de educação daÍ malutenção qualô nétessáÍio-
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EÍADO DA BAI{IA
IBÍTIARÂ - PRI|{CESA DA GIAPADA

Artso l"ica vedâda a apropriação e exploraçào comercial privada do sinal do de Intemet

por pessoas fisicas oü juÍidicas, indcpendentemente do fim.

§I" Não será permitido à extensão da rede por meio de cabos, para residências, exceto

para a sede da associaçâo local que poderá dispor da Íeferida extensão, caso fique

responsável pelos equipamentos.

§2" Caso haja equipamentos na posse de paÍticulaÍes. terceiros e outros, os mesmos

deverão ser entregues imediatamente á comunidade, após a publicaçâo desta lei, sob

pena de responder a lei vigente por roubo ou apÍopriação indébita.

AÍ.6" Está lei será denominada de'Projeto lot€rnet Rural Livre'.

,Art.7 Passam a ter acesso à intemcl ao projeto as seguintcs Comunidades

respectivarneote com as reitridas escolas:

§l'-Escola ltturicipâl José Prulino de Oliveirr - Comunidâde de Câraibrs

§2"- Escoh Municiprl Mercos Freirr - Comunidade de Lrgor D'Anta.

§3'- Escolã Municipel Costa e Silvr - Comuridrde de Deúêío

§4': Esroh Municipal D. Joio !'I - Comunidde dr Sio Domingos

§5"- Escols !luniciprl Antônio J03é Abclo - Comunidsde de Areiâs

§6"- Escola lltunicipal Jose Lopes Areújo - Comunidede de Mandú

§7"-Escolr !luniciprl d€ Crauazar

Parágrafo único Outras Escolas fechadas com inteÍnet que nào estejam citadas neste

projeto, autômâticamentê serão inclusas com a publicação desta lei.
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ESTADO DA BAHIA
IBITIARA - PRINCESÂ DA CHAPADA

Aí-7 Esui lei entrará em vigor na data de sua publica$o, revogando-se as disposições

em conarário.

Plenário Dr. Edmundo P. Santos. em 23 de Janeiro d€ 2020.

Maria Rosa de Oüveire Si]va

Presidcnte
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